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Estabelece a obrigatoriedade de re

posição das palmeiras imperiais loca 

lizadas na Av . Dr . João Guilhermino, 

no caso de perecimento , por esp~cime 

pertence nte à mesma esp~cie e gene

ro . 

O Prefeito Municipal de São Jos~ dos 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga 

guinte lei: 

Campos, 

a se 

Artigo 19 - No caso de perecimento dequaisquer 

das pal meiras imperiai s localizadas na Av. rrr . João Guilhermino, a sua re 

posição será por esp~cime pertencente à mesma esp~cie e genero . 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data da 

sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Jos~ dos Campos , 

24 de setembro de 1990 . 

Yves 

Pref1Jto Municipal 

Registrada e vpublicada na Divisão de Formaliza 

çao de Atos , aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de mil no

vecentos e noventa . 

vv 

C2:ato 

Divisão de Formalização de Atos 

(Projeto de Lei de autoria do Vereador Toni Florestam) . 
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